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O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições
expíessas neste instrwnento, proposta apíêsentadâ, especiÍlcações lécnicâs
coÍrespondentes, processo de licitação modalidãde Prêgão Eletrônico no 00004/2025 ê
instruções do Contraüante, dcumentos esses que Íicâm fazendo parles integrantês do
presentê contrato, independente de transcriÇão.

sEToR DE coxrRnreçÃo

PREGÃo elernôNtco No oooüÍr2o2s
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 25031 3PEOOOO4
CONTRATO Nô: 00039/202íSDC

TERMO DE CONTRATO QUE ÊNTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE cIapoRÃ E sIM
TERCEIRIZACAO & SERVICOS LTDA, PARA
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO Iü FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeilura Mun,cipal de Caaporã -
Rua Salomão Veloso, 49 - CentÍo - Caaporã - PB. CNPJ no 08.865.M4l0001-54, neste
ato representada pela Secretáíia de Desênvolvimento Humano e lnclusão Social
Cristine Roberta Rodrigues Pinho, BÍasileira, Soltêiro, Professóra, residentê e
domiciliada na Rua Clemente FerÍeira, 870 - Centro - Caaporã - PB, CPF n" '*.058.-'-
89. Carteira de ldentidade n0 -.."'.626 SSP-P8, doravante simplesmente
CONTRATANTE. e do outro lado SIM TERCEIRIZACAO & SERVICOS LmA - RUA
LUIZ MARANHAO, 433 - CENTRO . PAUDALHO . PE, CNPJ nO 21,163,81410001-,17,
doravante simplesmente CONTRATADO. dêc§diram as partes contÍatanles assinar o
presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condiçõês seguintes:

CLÁUSU LA PRIMEIRA . DOS FUNDAIIE}.ITOS:
Este contrato dêcone da licitaçáo modâlidade Pregão Eletrôn,6 no 00004/2025,
processada nos termos da Lei Federal no 14-133. de 10 de Abrii de 2021; Lei
Complemêntar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Fêdera, rf 1Í.462, de 31
de Março de 2023; lnstrução Normativa no 73 SEGES/ME. de 30 de Setemúo de 2022:
e legislação pert,r€nte, considerãdas as alteraçÕes posteÍiores das rêíeridas normas.
às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contralo.

CLAUSULA SEGUNDA . DO OAJETO:
O presente contrato, cuja lawatura Íoi autonzada pêla Portaria no PE 000M/2025 - 04.
de 07 de Abril dê 2025, tem por objelo; Aquisição de urnas Íunerárias, .serviço de
translado e formol, visando atender às necessidades da Secreta a Municipal de
Desenvolvimento e lnclusão Social de Caaporã-PB, no âmbito do auxÍlio funsal
dest'nado a Íamílias em situação de vulnerabilidade social.

cLÁusuLÀ TERGETRA - Do vALoR E pREÇos:
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primento MÍnimo: 1,40m;

0o12 000,0qma Funêráriâ [rateriâl: Urnas
; Tipo Madeira: Pinus: Cor:
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TNT - Babados de tecido: Tipo
Alça: fugola; Caracteríslicas
Adic,onais: Envernizada.

6 Fornecimento de Uma nduna Ürnas UttO
Especial Mortuária: Tamanho deNordestêl
1.80m a 2.10m de comprimento
para cadáveÍ de até 130kg; em
madeira simples sexlavada,
pintada com vemlz; com visor; 6
(seis) alç€s; fundo íorrado com
material |INT) de cor branca-
CaracterÍsticas adicionais:
EnveÍnizada.

tal:16 000,00

O vâlor total deste conÍato, a base do preço proposto, e de R$ 16.000,00 (DEZESSEIS
MIL REAIS).

CLÁUSULA QUARTA DO REAJU§TAI|ETITO EM SEHTIDO ESTRITO .
REA.IUSTE:
Os pÍeços contÍatados são Íixos e iÍreajstáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência.da contratação e medaante. solicitâção do Contratado, os
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da
vaÍiação veriÍicada no IPCA*IBGE acumulado,. tomando--se por base o mês do
orçêmento estimâdo, exclusivamente para as okigações tniciadas e concluidas ãpó§ a
ocorênoa da anualidade.
Nos reajustes subsequenles ao primeiro, o jnterrêgno mintmo de um ano será conhdo
a partir dos efeitos linanceiros do último reajuste.
No caso de atraso ou nào divulgação do Índice de Íeajustamento, o Contratante pagará
ao Contrâtado a importáncia calculada pelâ últirna variação conhecl:da, Iiquidando a
diferença correspondente tão lqo seja dúulgado o índice definitivo. Fica o Contratado
obrigado a apresentar memóda de cálculg referente ao reajustamento de pÍeços do
valor remanescênte, sempre que este ocorer.
Nas aferiçÕes finais, o índice utilizado para Íeâjuste será, obrigatoíamente, o derinilivo.
Caso o Índice estabelêcido pãÍa íeajustamênto venha a sêr extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser tÍilizado, será adotado, em substitulçáo. o que viêí â ser
deteÍminado pela legislação então em vtgor.
Na ausência de pÍevrsão legal quanto ao índicê subslitr.,to, as pârtes elegreÍão novo
índice oficial, para Íeajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.
O registro da variaÉo do valor contratual pâra fazer face ao reaiuste de preços poderá
ser realazado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equÍlíbrio econômico-
financeiro, quando Íor o caso, será de âté um mês, contado da data do Íomecimento da
documentaçâo comprobatória do fato imprevisfvel ou previsÍvel de consequência
incalculável, observadas as disposiçÕes dos Arts.124 a 136, óa Lei 14.133121.
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CúUSULA QUINTA. DA DoTAçÂo:
pesas corerâo por conta da seguinte d
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CúUSULA sExTA. Do PAGAMENTo:
A- O pagamento será eletuado mediante processo regular e em observáncia às norma§
e procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as daspo§çõês dos Arts. 141 a
'146 da Lei 14.133121; da seguinte rnaneira: Para ocoÍrer no pÍazo de tdnla dias,
contados do peííodo de adimplemento.
B - De acordo com a Lei Municipal No 738/20'18 regulamentado pelo Decreto No
07112018 que dispões sobre as dirskizes para a polilica municipal de segurança
âlimentar e nut.icional e cria o Conselho Municipâl de Segurança Alimêntar e o Fundo
Municipal de Combate e Enadicação da exlÍema pobreza, determinando tamtÉm outras
providências, em seu Art. 6o - inciso VI será descontado o percentuãl de 2olo (dois poÍ
cento) sobre o pagamento de qüalquer parcela de contratos administrativos celebrados
com o municÍpio de Caaporã, relativamente a obras, suFimentos ou prestaÉo de
serviços

CúUSULA sÉnMA . Do PFÁzo E DA uGÊNcIA:
O prazo máximo de entÍega do o§eto ora mntratado, que admile prorogação nê
condi@es e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será
considerado da emissão do Pedido dê Compra:
a - EntÍega 5 (cinco) dias.
A vigência do prêsente contrato será delêrminâda: alé o final do exercicio financeiro de
2025, considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogEdâ, nas hipóteses e
nos termos dos Arts. 145 a 114, da Lei 14.133121.

CúUSULA oITAvA. oÀS oBRIGAÇÔES IX) CoNTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relaüvo ao íomeciínênto éÍêtavamente realizado, de acordo

com as respectivas cláusulas do presente mntrato,
b - ProporcionaÍ ao ContÍatado todos os meios necessános para o Íiel Íornecimento
contralado;
c - NotÍÍicar o Côntratado sobre qualquer inegularidadê encontrada quanto à gualidãde
de produto fornêcido, exercendo a mâis ampla ê completa íiscalizaÉo, o que não exime
o Contrâlado de suas rêsponsabilidades contraíuais e lêgais:
d - Designar representantes com atribuiÉes de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme
requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos resp€divos substitutos,
êspecialmente pâra coordenar as atividades relacionadâs à fiscalizâção ê acompánhar
e frscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contrataçãó de terceiros para
assistência e subsÍdio da Íiscalização com informações pertinentes a essa atíbuição;
e - Observar, em compatibilidade com o ob.ieto deste contrato, as disposiçÕes dos Aús.
115 a 123 da Lei 14.133121

cãiifitiiifã

cúUsuLA NoNA. DAs oBRIGAÇÕES I}o CoNTRATADo:
a - Executar devidamente o tomecimento descrito na cláusula conespondênte do

presente contralo, denko dos melhoÍes paÉmêlros de qualidade estabelecidos para o
ramo de atividade rêlacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos
estipulados;

I
b - Responsabilizar-sê poÍ lodos os ónus e obrigaçÕes

ria e lrabalhista, bem omo por
qualquer tÍlulo, perante se

à lêgislaçao liscal,
e crmpromrssos

obieto contratado;
.azão da
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c - Manter preposto câpacitado e idôneo, âceito pêlo Confatante, quando da execu€o
do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permatir e Íacilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados:
e - Será responsável pelos danos causados diretarnente ao Cont.atante ou a teÍcelros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçâo do contralo, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalizaÉo ou o âcompanhamento pelo órgão interessado:
Í - Não ceder, transÍenr ou subcontratar, no todo ou em parte, o ob.ieto desle instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Conlratanle;
g - Mânter, durante a vigência do contÍalo, em compalibilidâde c,om âs obrigações
assumidas, todas as condiÉes de habilitaçáo e qualificaÉo exlgidas no rêsFctivo
procêsso licitatório. apresentãndo ao Contratante os documentos necÉssanos, sempre
que solicrtado:
h - Cumprir a reseÍyíl de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para
reabilitado da Previdência Social ou pâra apÍerdiz, beín como as reseívas de cargos
previstas em outras normas especi§cas, ao longo de toda a exe(xlÉo do mntrato, e
sempre que solicitado pelo Contratânte, deverá comprovar o cumprimento dessa
rese.sa de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas
vagas:
i - Observar, em cúmpatibilidade com o objêto dêste conlrato, as disposiÉes dos Arts.
1 15 a '123 da Lei 14.133t21.

CúUSULA DÉCIMA . DA ÀLTERAçÃo e exnxçÂo:
Este contrato poderá ser alterado cofit a devida .lustificativa, unilateralmente pelo
Contrâtante ou por acordo entre as partes, nos casos e condiçÕes previstas nos Arts.
124 a 136 e sua elÍinção, Ío.malmente motivada nos autos do processo, assegurados
o contÍaditóno e a ampla defêsa, ocoírerá nas hiÉteses e disposiÇÕes dos Arts. 137 a
139, rodos da Lei 14j3U21.
Nas aiteraçôes un,lateÍats a que se reÍere o inciso l, do caput do Art. 124, da Lei
14.133!21. o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas mndi@ contratuais,
acréscimos ou supressÕés que se Ílzerem nâs compras, de até o respectivo limite rixado
no Art. 125, do mêsmo diploma legal, do valor ioirial atualizado do mntrâto. Nenhum
acréscimo ou supÍessão poderá exceder ô limite establecido, salvo as supÍessões
resullantes de acordo celebrado enÍe os contratantes.

cúusull DÉcrMA pRIMEIRA - Do RECEBTMENTo:
Executada a presente contrâtação e observadas as condrÉes de adimplemento das
obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para recêber o seu objeto pelo
Contratanle obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 14O, daLei 14.1A3121.

CúUSULA DECIMÂ SEGUNDA. DAS PENALIDADES:
O licitante ou o Confatado será responsabilizado administrat'vamente, facultada a
defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 1SS, da Lei
14.133121 e serão aplicadas, na ÍoÍma, condiÉes. regÍas, pElzos e procedimentos
dêfinidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as s€guintes sançóes: a *
advertência aplicâda exclusivamênle pelâ infração administraliva de dar causa à
inexêcuÉo pârcial do contrâto, quando nâo se justificar a ição de penalidade mâis

b - multa de mora dê 0,5% (zero vÍrgula sobre o valor
dia de atraso injustificado o,c---i ,t-l
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administrativas prêvistas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e conlatar no
âmbito da AdministraÉo Pública d,reta e indireta do ente Íederativo que tiver aplicado
a sanção, pelo prazo máximo de três anos. aplicada ao responsável pelas infra@s
administrativas previstas nos íncisos lt, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. 155,
quando não se justiflcâr a imposiçáo de penalidadê mais grave; e - declarâção de
indoneidade para licitff ou contratar no âmbito da Adminlstração Pública dirêta e
indúeta de todos os entes federativos, pelo pÍazo míniÍno de três anos e fiÉximo de seis
anos, aplicada ao responsável pelas inÍra@s adminisüativas previstas nos incisos Vlll,
lX, X, Xl e Xll do caput do reterido Art. 155, bem como pelas infraçôes adminislrativas
previstâs nos incisos Í1, lll, lV, V, Vl e Vll do caput dô mesmo artigo que iustiÍiquem â
imposiÉo de penalidade mais grave que a sançâo rêÍêdda no § 40 do referido ArL 156;
t - apllcação cumulada de outras san@s previstas na Lei 14.133/2Í.
Se o valor da mulla ou indenização devida não Íor recolhido no prazo de 15 dias apôs a
comunicaçâo ao Contíâtado, será autornaticamente descontado da ginreira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a Íazer.lus. acrescido de iuros moratórios de 1%
(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialrnente.

cúUSULA DÉeIMA TERcEIRA. DA coMpENsAÇÂo FI}IÀNCEIRA:
Nos casos de eventuais ãtras6 de pagamento nos termos deste instrumento, e d€sde
que o Conlratado não tenha concorrido de alguma Íorma para o atra$, seÍá admitida a
compensaÇáo Íinanceira, devida desde a data limite fixâda pars. o pagamento ate a data
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moÍatóflos devidc êm
razão do alraso no pagamento serão calculados mm utilização da seguinte fórmula; EM
= N , VP , l, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data pÍevista
parâ o pâgamento e a do êfêtivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; el=
índice de compensa@ Ínanceira, assim apuÍado: I = (TX: 100) + 365, sendo TX =
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últiínos dozê meses ou, na sua falta, um noyo
índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipotese do reÍerido índice
estabelecido para a mmpensação Íinanceira venha a ser exlinto ou dê qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, ern substituiçâo. o que vier a set
determinado pêla legislaÇão entÉio em vigor.

eúusuLA DÉctMA QUARTA - oAS oBRtGAÇôEs pERnNENTEs À Lcpo:
a - As partes c,ontratanles deverão cumprir a LeÍ no 13,7m, de 14 de Agosto de 2018.
que e a Lei GeÍal de Proteção de Dados Pessoais LGpD, quanto a todos os dadm
pessoais a que tenhâm acesso em rãzão dêste contrato. independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão sêr ulilizados paÍa as Íinalidades que justiflcaram
seu acêsso e de acordo com a boa-Íé e com os princípios do Art. 60, da Lei í3.709/.19.
c - É vedado o cúmpartilhamento com leÍceiros de qualquer dadb obtido, Íora das
hipótêsês peÍmilidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Conkatado orientaÍ e treinar seus êmpregados, quando lor o
caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades deconentes da LGPD.
e - O Contratanle deverá ser inÍormado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os

o valor do contralo poÍ qualquer das inÍraçôes

contratos de suboperação Íirmados ou que venham a ser celebrados pelo Contrâtado.
Í - O Contratado deverà exigir dê suboperadores e subcontratados o cumprimento d6
deveres da presente cláusula, permanecendo integral ponsiivel por garantir

Contratado atendeÍ pronta

mente res
rvância

nte poderá realizar diligên ciáusula,
provação
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Íixado pelo Contratante, pronogável mediante
justincatlva, quarsquêr inÍormaçôes aceÍc€ dos dados pessoats parã cumprimento da
LGPD, inclusive quanto a eventual descartê realizado.
a - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, e dever do Contratado
eliminá-los, com exceÉo das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/'18, incluindo
aquelâs em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
comprovação do cumprimento de obrigaçoes legEis ou mntratuais e somente enquanto
não prescrúas essas obrigações.
j - Os bancos de dados formados a paÍtir da execução do objeto d€ste cofltrato,
notadamente aqueles que se proponham a aímazenet dados pessoais, devem ser
man dos em ambiente virtuâl controlado, com íegistro individual rastreável de
tratamentos realizados, conÍormê ArL 37, da Lei 13.709i18, com cada acesso, data,
hoÍáflo e registro da ínalidde, para eleito de respcnsabilzação, em caso de ever uais
omissões, desvios ou abusos. Os reÍeridos bancos de dados denern ser desenvolvidc
em Íormato interoperável, a fiÍn de gârantir a reutilizaSo desses dâdos pelo Contratante
nas hipóteses prêvistas nâ LGPD.
k - O presenle mntrato eslá sujêito a alteraÇÕes nos pÍocêdirnêÍltos pêÍtinênt$ ao
tratamento de dados pêssoais, quando irdicado pela autoÍidadê coínpetênte. em
especial a Autoridade Nacional de PÍotêÉo de Dados, por meio de oÍinióes técnicas
ou recomendações, editadas na foÍrna da LGPD.

CúUSULA DECIIIA QUINTA. Do FoRo:
Para diímir as questÕes deconentes dêsle contÍato, as partes elegem o Fofo da
Comarca de Caaporã.

E, por êstarem dê pleno acordo, Íoi lawado o pÍesente contrato em 02(duê) vias, o quâl
vai assinado pelas partês e por duas teslemunhas,

TESTEMUNHAS
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CaapoÍâ - PB, 14 de AbÍil de 2025.

PELO COI{TRATANTE

ACESSE E sAiÊA MAIS
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